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Solicito de Vossa Senhoria.a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .
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Belo Monte - AL
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Telma Alencastro
Secretária de Curso de Educação

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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CONVÊNIO N': AL-2707712005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlD, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE BELO MONTE, com sede na Rua do
Comêrcio, s/n', Belo Monte-ALneste ato representada por seu Presidente, Vereador CÍCERO PALMEIRA
LIMA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenerttes;

\lI - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no ContraIo de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO; a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do ddadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS ha CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, .administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, einfonnar ao
PROGRAMA IJ-lTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV - cumprir as normas~ procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v. - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposíção da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos servíços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas q~enào disponham de autorizaçào contratual ou JegaI;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das Jimitações e restrições
legais no uso ,dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e diVulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soJuções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos, e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação têcnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLV'IMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98!OIO e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNJi)AS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
e.quipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parJamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, 'a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação,

4,3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utiJiiação dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA

r~
I

I,

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

lI. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7. Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.] - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6,1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação. escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias .

. '.' " ", ~'_. "" ,~.~':..-;.,,~ ,'::'''' ';';'.' -',' <.- ,"','c.,

"f" do' Seil'.do'Federalr. ,Fone;' {6/j"3.H"Z556> ,CEPi '70165'900' - 'B ias;!lla'
'., ", '~ ~ ',": "~~_-",,~ __~,,;i"~... ~-.~~~'.:" ," ..
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüêncÍas legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA -:DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO ;:XECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes ftrmarn o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente- com as testemunhas.

Brasília, 15 de Jt,?!'l~lbUJde 2005 .

•
Agaci I da Silva Maia
Dire r Geral do Senado Fe eral

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

C:úw&~~-
Vereador Cícero Palmeira Lima
Presidente da Cãmarà Municipal de Belo Monte



-----.~""-,- ""~

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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IillLAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BELO MONTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo Dl-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
'. Antivirus.

o
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004953

DOO(lel Com:
1(82) 3530-5218

Regular

I
OBom

Não:I
fI]

Muniopio;
I Selo Monte

I XSim

Muito Bom

Técnico:
1Jose Ronaldo Barbosa da Silva

TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE

3) SolUção Gateway, composta de um modem D-Unl<, modelo DFM-S62E e um router D-Unk modelo DI-804HV . '

N° Série M9dem: 1i'1~1!:'OOO:l20 NOTombamenl:9; L I
N° Série Router: 803Y1iCOOOIO~ NOTombamento: [r---- -,.-C- ..":,'

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

I Alagoas

Res nsáve!Junto ao Pr rama Inte is:
Cícero Palme;râlima

(Nome completo da pessoa autorizada peja Cãrnará para realizar o aceite).

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Em resa:

Professional Infol'llJátim P ComuniQ.;8o

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Ir;:pr~~ra Laser lexmark mod.Qptra E230

~ Série: I oo120A96GID5 N0 iombamento:

.2) MicÍ'ocomputadorNovadata ND-P5ODE250Z-SScom Monitor

NOSérie CPU: 00120A96GH07 NOTombilmentn'
N° Série MOllitor: 41J012CH Na Tombllmelllo;

"4.' Estabilizador marca êNERMAX, modelo EXS 1000 TIS, com potência mínima dE!1kva'.~INOSérie Estabilizador: I 00120A96GlYA I Na Tombamento:! r------~J
TREIN.AMENTO
foi ministrado cursó de 3 (três) horas?

Em CêJ50 de SIM no campo anterior: CONCEITO
Observações :

(Ccloque neste campo toa". as infOrmaÇÕes Que aetlaI" irTlpoi ta"te Citar sobre as cfJflCUldadesem>ntradas a respeito ~a instaia~? efetuada e
do trejnament,~o~o;~.,.,~ea=o",O~.-I ----,•

•

r.Nom==e'":co=m=p::i:Ieto;;:;;-Ii:(Ieg;:::;;:ívei;;<;-:)d;<'o;-;R;;;esp~o;;;nsa~';;;;veõil':-.-----1
Cícero Palmeira Uma

cargo do Responsivel:
~daCâmara

ACEITE E RESPONSABIUDADE

Declaramos que esta Câmara Munidpal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração> boa utilização.!! manutenção, de
acordo com o estabelecido peias cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor doPrograma Interlegis.

Data: iLJ.j, -;ka£



Folh, N'_ J.
Procosso N'7"'1 ;7.3~ ~
RUbrica

ESPÉCIE Con,'fnio n' :AL_270~11211!)6.MODAL.lDADE: hc.ig-i-
bilidadc. OBJETO: E<tabclcecr c regular a p.rticipa\'~o da c.,,,, l.c-
gisloti,'3 no Pr"llmma lmerlegi,. eonr",.= os lermo.' do Cootrau, de-
Empr<'!;limo, ecJcbrndo eolre a REPUnUCA l'EDERATIVA DO
BRASIL e o 8A;..lCO Il'-'TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MEmD - BID. ASSINATURA: 12/312006. VIGENCIA; A eontar da
data de ",sinalura. eom vigencia C<juivalentc à duraçilo do Programa
lnterlegis. Sign:nàrin: pelo SenadlJ Federal:Dr. AgaeicJ da Silva Maia.
Direror-(iernl. pelo Interlegis: Senador [fraim Morai.,. pela CO~Irn_
tada: Umara Muni~ipal de Feim GrandclAL _ \'creado; Telmo Po-
reim de Ura

ESptCIE: Con,-('nio nt ;AL-2106811U(lS. MODALIDADE: Ine.igi_
bilidaM. OBJETO, EslabcleQ:r e regular a panieipação do Co-", Le--
gislmiva no Progrnma Imcrleçis, confo,:",e os teooo, do Contratn de
Empréstimo. celebrado entre a REPUJ3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BtD. ASSINATURA: &'12'2005. V1GENClk A eOnlor da
<li", de a."inarura. com vigêoeia equivoleate â duraeào do Programa
Interiel'is, Signatário: pelo Senado fedeml:Dr. Agaciel da Sih'3 Mai,,-
O;rel<>r.(jeml. pelo 10Ierlegi.,: Seoador Umim M"rais. pela Conlra-
tada: Câmara Munieip,,1 de fle.,eira<lAL _Ve"'ador Aotê",io Guiomõlr
de Lima

ESp~CIE: Con"enio n' :AL.2701íl}!2111l5.MODALIDADE: loexi~i.
bilidtde. OBJETO: E.'tobci<'Cer e regular a panieipaçào da C"-'" Lo:--
gislOliva nn Programa Interlegi,. eonforme os teoo", do Contraln dc
EmpréMim('l. ceiobrndo entre a REpÚIlLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I~TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BtO. ASSINATURA: 7/1112005. VIGENCIA: A eontar da
dou de assinatura, eom vigé-neia equivalenlC ii dumçAn do Programa
Int•.•.lcgis. Signatário: pelo Senado Federal:D •. Agaciel da Sil\'3 Maia.
Diretnr-Ger"1. pelO Inlcrlcg;.: Senador Hraim Morai", pelo Conlrn_
tada: Cãmano. Munieipal de Japaratinga/A1. - Vereador Josê Antônio
Silva dos Santos.

13SP!':CIE: Convcnio n' :AL-2708412OO5_ MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: E'iabch:cer e regular a paníoipoçAo da Caso Le-
gislaliva no Prugmma Interles1s. conforme os 1= do COntralO de
Emprestimo. celcbrndc entre a REPUBLlCA FEDJ::RATlVA DO
BRASIL e o BAI\'CO INTERAMERICANU fiE DESENVOLVI.
MENTO - BtD. ASSINATURA: l}f1212005. Vlljt!;..lCI": A eontar da
JoUl de a.<sir.atum, com vigeneia equi,.alenle à dLlraç~o do Programa
Interlegi •. Signal.'Írio: pdo Senado Federal:Dr. Asoeiel da Silva M"in.
Diretor-Gemi. pelo Imcrlegis: Sen3d", El;"im Momis. pela Contra-
llIda: C>!mara Municipal de Mina<!or do NegrãolAI. . Vereador Elton
Henriq"" Teonrio Bulhões

ESPÉCIE: Convcnio o' :AL-2707l11005. MODALIDADE: lne~i~i-
b,hdade. OBJETO: Eslllbclcçer e regular a panieipação da Co", Le-
gi.lati"a no Progmma Imerlcgi •• eonré\rmc o, Icrlf\O!.do Cootrato de
Empréstimn, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
8RASIL e o BAKCO INTERAMERICANO DE DESEI\'VOLVI.
MENTO - BtO. ASSINATURA: 20'\212005. VIGENCIA: A eonUlr
da dala de assinalUra. eom "igCflcia ""luivalenlo à duração do Prn.
grama Inlerlegis, Signat!rio: pelo Senado Fedcral:Dr. Agacid do Sil-
,'a Maia. Direlor-G<Tal. pelo Interlegi.: Senador Efraim Morais. pela
Contrat.da: Câmara Muni"ipal de 01110 D'Agua GrandelAL _ Ve-
reador Ed~aldo l'arios dos Somos ..

ESPECIE: Convênio n' :AL-27072J2[](J5. MODAUDADE: lnexigi_
bili<llde. OBJErO: Estabelecer e regular a panieipoçllo da Ca""- Le-
gisiali,-a no Programa Inleriegi •• conrorm~ OS lermos dn ContralO de
Empr61imo. eelebrado entre " REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O IlANCO 1l'-'TERAMERICANQ DE DESENVOLVI_
MENTO. BIO. ASSINATURA: 11112l20lIS. VIGi'o,,"CIA: A contar
da data de a"in3lurn. com "igCflcia equi,'alcnle à durnção do Pro.
grama Imerlog;s. Sign.t.~rio: pelo Senado F~d.-ral:Dr. Agaeicl da Sil-
v~ Maia. Diretor.Geml. pelo lnlerle!,i." Seoador Erraim Memis. pd"
Coolmlada: Câmanl Municipal de Ourn Branrot'AL - Vereador Gus-
ta"05= Lil\Ul

ESPÉCIE: Con"enio n' :AL-2707J/2005_ MODALIDADE: lnc.,im_
bilidade. OBJETO: Esl<lbclcc~r e regulõ,- o panicipo,1I0 da 01""- Ce-
gi~I01i,,, nn Progmma lnterlcgi~, conlo,:""" OS te.--rtl<"!'do Cootnll" de
Empréslimo, celebrado enm n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e n BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. mo. ASSINATURA: 0511212005, VIGt.-'CIA: A eont:u
da dota de tl$ioatuTa. cOm vige""ia equivaleot" â dUlaÇão dn Pro.
grama lnteriesis. Signatário: pelo Scn~do Fcdcml:Dr. Agaciel da Sil-
va Moia. DirClnT-Ge",1. pelo Inlcrlcgis: Senador Efraim Morai.", pela
Contratada: Câmara •••.lunieipal de Pilo de AÇ'ÚCllrIAL"Vereador Mar_
eo Antônio Campos Tava=

ESPECIE: Coo'-enio n' :AL_2708R12006- MODALIDADE: Inexigi.
bilidado. OBJETO: Esut;o::lccer e regular a panieipação do C~5l1l.o:--
gis!aliva no Prog:rama Imerlcgis. co~fonne '" lermO< do Conlralo de
Emprésli"'O. eelebrado entre a REpliRLlCA FEDERATIVA DO
BR.••.SIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE.'1VOt.VI-
MENTO - BtD. ASSINATURA: 17j(}.l1211Ol'\.Vl(iÉNCfA: A eontar
do datn de a",imllllm. eom "igêocia equivaleme ~ durnção do Pru.
grama Inter1~gis. Si(:O.lârio: pelo Senado l'ederal:llr. Agacid da Sii-
va Main, Diretor_lieral. pelo Imerlegi.; Senador El"ra;m Morais. pela
Cnmratada, C"mara Municipal de Piranho,",AL _ Vere.dura Mari'lcia
de Scna Dim.

•

•
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ESPECIE: Con"""io n': TO.171 I 1/2005- MODAUDADE, lnni-
gibilidad~. OBJETü; E~labo::lc~~re ",guiar n parti~ipaçOO da C"-""
L~islali,'" no Progmma Int<1"kgi~. c('>nll'rmc 0< lcrmOs do Conmno
d~ Emprútimo. eclebrado Cntre a REPUBUCA I'EDERATIVA DO
BRASIL c o BANCü INTERAMERICANO DE DESDJVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURk 07104r.!005. VIGÊNCIA: A ~ontar
da dlUll de a.sina!ura. com ,'il!encia equivalente à duraçOO do Pro-
grama Interlegis. Signntário: relo Senado Federal!Dr. Agaciel da Sil_
va Maia.. Di",tor-Gen.I. pelo Im•.•.lcgis: Senador Erraim Morais, pela
ConlTaUldac Câmara Municipal de Santa Rmn do TocantinsrrO _
Vm:ador !.e"i Tc;xeira de Oliveira

ESPÊClE: Con'cnio n' . PE-2607212005- MODALIDADE: lnexi.
"ibilidade. OBJETO: E.'ilabelcccr e regular a panicipação da Cosa
I.<:Si~lali,'n no Progmmo Interlegis. cOllrorme os te~ do COI1trato
de Empn!$limo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL C o (lANCO INTERAMERICANO DE DESENVOL\'l-
"lENTO - BtD. ASSINATURA: 2011112005. Vllit!NCJA: A conlar
da dnni de a"innl"rn.. COm ,'igfncia eqlli"ol""IC à dumçAo do Pro-
grama Inlcricgis. Signatário: pclo Senadn Fedcml:Dr. Al'aciel da Sil-
''3 Maia. DirelOr-Gcral. pelo Intcrleg;s: Senador Efm;m Morais.. pel"
Contratada: Câmnm Munieipal de AmamjilPE . \~reador Amaro
\r,eira de Melo

ESPÉCIE: Con'mio n' : PE-~Ií07512006 .. MODALIDADE: Ine,i-
gibilidadc. OBJETO, C"",heic-"cr c regular a p1lT\icipaçilo da C,,'a
L"gi~lali,-a no Programa lotal<:gi<.. conlÍ'rtne m; ICrmf>!,do COO1nlto
de Emprótimo. celebrado entre a RErÚRLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL" O IlA~CO INTERAMERICA~O DE DESENVOLVI-
.\lENTO _ mD. ASSINATURA: 11í}()312006.VIGENClA: A contar
da dnta de assinntura. com vig~ncia equivaleote à duraçãn do Pro.
grama bterlegi,. Signal.~rio: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Diretor-Gemi. pelo Interleg~': Senador Erraim Mnrais. flda
CommUlda, Câmara Munieipal de Cam.:lubcim da, Pe"ha.lPE - Ve-
rc.;dnr JOlanilson Cieero Be7.crra

ESptCIE: Convênio n' : PE.2t,043flO(l5- MODALIDADE: Ine.';-
gibi\idodc. OBJETO: Estabelecer e regular o panieipaçilo da Casa
Legi~lativa no Progrnma InterJcg;~. eonronne os termos do Contrato
de Empre~limo. eclcl>rado emre a REPÚBLICA l'ÉDERATlVA DO
BRASIL e o IlANCO INT£:RAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 11/1112005. VIUENClk A contar
do <!:lIa de ""inaIUl'3. ~om vigrneia "-qui'alente à durnçãn do Pro-
grama Interlegis. Signa\ârio: pelo Senado federnl,Dr. Agaciel da SiI.
"a Maio. DireH)r.(ieml, flelo Imerlcllis: Senador Erraim Morais.. pelo
Comrolada: Cãmarn Municip.11 de ltõlquilingafP[ _ Vereador Lueiano
José Pereira '

ESptCIE: Con,.fnio n' PE-261l1'1120l15- MODALIDADE: Ine.i_
gibilidadc, OBJETO: E'lab~l.:eer e regulllr a paltieipaçilo da Casa
Legislati,a no Progmma Imcrlcgis. eonrorme OS le,,"o, do Contrato
de -Empré-slimo. eclcbrndo emre a REPÚBLICA fEDERATIVA no
BRASIL C O BA;..lCO JNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - [uD. ASSrNATURA; 0911112005. VIGEN(lA, A contar
do daUl de llSSinat\lra. eom ,'igêneia equivaleote à duraçãu do Pro-
gmma lmerlegis. Signatmo: pelo Senado fedcrel:Dr.;Agacicl da Sil-
va Maia. Diretor-Gemi, pelo lmerlegis: Senador Errnim Morois. pela
COntrolada: Cãmoro Munieipai de JuremalPE _ Vereadnr Oogi''31 Sa-
",fim Dias

ESPÊClE: Coovcoio o' : PI.22107/2005_ MODALIDADE: Ine~i-
gibilidade. OBJETO, ESlabclcccr e reguliU" a paltieipação da Ca.<ll
Legis)mi"o no Programa Interlcg~~. con(onne o.<;termos do Controto
d,- E"'l'rCstimo. eclehrado enlre a REPUJ3L1CA fEDERATIVA DO
BRASIl. e o BANCO Il'-'T[RAMERICANO DE DESENVOLVI.
~ENTO - HlD. ,\SSINATURA: 2711212(\05. VIGÊNCIA: A mnlar
da data M I)>.<ioolura.eom "igeneia equi,,,lentc à duração do Pro.
gmma Interlcgis. Signot.irio, rolo Se""do Federal:Dr. AJ;aeid da Sil.
,." Moia. Dirclor-ticrnJ. pelo lot."-]cgi,, Senwor Erraim Mo",is. pela
ContraUlda: Câmara Municipal de EIC'ibão Velo",,"PI _ Vereador 10l'é
O,,"oldo Borho", Filho

ESPECIE: C",,,"cnio o' : PI.22lJi412(\(l5_ MUDA LIDA DE: Ine~i-
gibilid,de. OBJETO, EMnhelc<:er c regular a p.1oicipaçâo d. C"-""
Legi~la,iva 00 Pro~rama Interregis. ~onrorme o. termo' do Contratn
de Empréstimo. ~elebrado entre a REPÚBLICA FEDERAT1V,\ DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE D[SENVOLVI_
MENTO • J310, ASSINATURA: 26.'1212tJ05. VIGENCIA: A COntar
da dalll de ""inatura. ~om "igencia equi"alenle à durnçOO do Pro.
1!'""ma Interlcg~~. Signatário: peln Senlldo Federal:Dr. Agaciel da Sil-
n Maia, Oirelor-ücral, pelo Imcrlegis, SenMor Efraim MOl'3is, pela
Contr.'uada: Cãmara Municipal de Nn-'a SMta Rita/Pl - Vereador
Carlos Antônio Rodrigu~

ESPÉCIE: Con'-enio n' : 1'1.2207712005- MODALIDADE: lneü.
çibilidode. OJ3JETO: E.••.abeleccr e regular a panicip"ção da Casa
l.egislaliva nn Progmma Interlcgi •. eonfo;me Os terrnm do Contr'lun
de Empréstimo. celebrado ~ntre o REPÚBI.1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e O llANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
M[NTO - 010. ASSINATURA: 151IY?:005. VI(jÊKCIA; A eontar
da dOia d~ "-<sinatu•.••.~nm vigeoeia equi,'alc:me à dumçOO do Pro_
l:!mma Interlcgi.<. Signatári<>; pelo Senado FedcraUlr. Agaciel da Sil-
'"" Maio. Diretnr-Gcral. pelo Imcrlcgil: S(:Ill!dor Uraim ,Morais. pela
COOlrnllld" (Amam Munieipal de Padre MarcoslPI . Vereador Jaeinto
Ma"iniano
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ESPÉCIE: Coo"êoi(\ n' PI-21nSlI20U5- MODALIDADE: Inc.,-
gihili<lld~. OBJETU, E'labtlcecr c "'lJ',I", a panieipaçAn da Caso
Legisloti,.o 00 Pro!!,m",a Imerlegi~. eonf?rme o, tel"\1>O<dn ComralO
de Empn' .•timo. eelebrado entre a REPllJ3L1CA l'EDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTERAMER1CANO DE DESE.'lVOLVI-
MENTO - mo. ASSINATURA: 28/10'2005. VIGtNCIA: A remar
<li dau de "'<inolU •.••.onm vig""eia equi,'al""le à duraello do Pro-
grama Imerlogis. SigMlârio: pelo Senadn Federal:Dr. Agadel d, Sil-
vo Maia. DiretOr-GeraI. pelo Interlegil., Senado.- Efraim Morai,. pela
Comrmada: Câmara Municipal dc Pedro lau",minoiPl _ Verendor
Carlos Henrique Coelho Rei•.

ESPEClE: Con".:n;o n' . PI-120S512005. MODALIDADE: Inexi_
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a partieipação da Cil.5a
I.<:si~lati"a nO Pro..rnma lmerl"lli •. oonrorme o~ le~ d" Contrato
de Empré.<1imo. eelebrado enlre o REPÚBLICA FEDERATIVA' DO
BRASIL e o DA:-:CO INTERA~lERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 1211212005, VIGtNC1A: A ~ont.,.
da da'" de assinalura, eom "i"é-neia equi""J""te à duraçllo do Pro-
grama Interlegis. Sign"lârio: pelo Senado l'edeml:Dr. Al'acicl da Sil_
'n Maia. OirClm.(jeral. pelo Inlerlegi.'O Senador Efnim Morais. pclo
Contmuda: Ciimarn Mllnicip:ll de Rio Grande do PiauiIPl . Vereador
Sandrimar \';fI'in.' do Sil\'3

ESPÊClE: Con,~oio o' ; pl-n 115120ll5_ M(lDALlDADE: In,,,i-
gibilidade. OBJE1"O: Esmbek"er e regular a pmieipação da Cnso
L~gida1iva no Program,' Imcrlogi,. eonrorme o~ termos dn Conuato
de Emprestimo, eelebrado enlre a REPÚBLICA FEDERAnvA DO
BR,\SIL e o J3ANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME;..lTO - DID. ASSINATURA: OUI2J2005. VIGENCIA; A conlllf
da data de as,ioalUra. eom ,'igCflei3 C<luivalente â duração do rro--
gram" Interlegi~. SignalJirin: pelo Senado Fcde-raI:Dr. Agaçicl da Sil,
"a Mnia. Diretr>r-Geral. pelo loterlegis: Seoodor Erraim Morais, pela
Conlrnlada: Ciimarn Municipal de Santo Antônio dos Milagres/PI •
Vereador Elias Edson da Sil,,,

ESPÉCIE, ConV<!nio n' , 1'1-12092/2005- MODALIDADE, lncxi_
sibilidade. OBJETO: Esubeleeer e regular a pariicípaç!o da Casa
Legi~(ativ" no Programa Inlerlegis, elmll'rme oS termos do Contrato
d~ Emp"'~timo. eelebrado enlre a REPUIlLlCA l'[OERATIV,'" DO
BRASIL C o Bt\NCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
"lENTO _ BID. ASSINATURA, 21\t12120lJ5. VIGENCIA; A comar
do dntl! de O-'5ioatura. Com ,'igi:neia "'luival~ote â duraçãD do rrr>-
gruna Intcrlcgis, Signolário: pelo Senado fcderal:Dr. Agaeiel <li Sil-
,.a Maia. Oiretr>r.GcraL pelo loterlegis: Seoador Erra;m Morai •. pela
Conlmlada: Càm3m Municipal de São Jo.'1" do Piau"PI - Vereador
Paulo Henrique Coclbo.

ESPÊCIE: Con,'cnio n' : RJ.33053i21lO6- MODALIDADE: Ine~i-
gibilidade. OBJETO, E~nlbcle"er ~ r~gular a participação da Caso
Legülati"a no Progtam., Intcrlegi,. conrprm~ os lermos do CootrnlO
de Empristimo. eelebrado enlre a REPUllLlCA FEOERAnVA DO
BRASIL e o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
:'lENTO - llID. ASSINATURA: 08/0512oolí. VIGENCIA: A conlar
da data de assinatura. com "[geneia equivalente à dul1!Çâo do Pro-
grama InlCrkgis Signalário: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agaciel da Sil.
"3 Maia. Oiretor-<,.-ra1. pelo 10ICrleg;s, Sonodor Efmim Mo:-ais, pela
Comrnloda: Câmara Munictp.'ll de Ri,) das 051msIRJ _ Vereador Car-
los ArOIlSDFernandes

ESPÉCIE: Convmio:!!.::;AL"027077l2n05_ MODALIDADE: lne.igi-
bilidade. OBJETO: Enabeleeer e regular a panicip3Ç~o da C,,<.a 1.<:.
gi,Iali'lI nn Pro!,mrna Interlegi<. ~onfo,:",~ os termos do Comrnto d"
Empr~limn. celebrado entre I! REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c n BANCO IKTERAMERICANO DE DeSENVOLVI_
MENTO - llID. ASSINATURA: 1511212005. VIGENCIA: A ~Ontar
da data de &.sinalUra eom "igcncia equivaleme à dumção do Pro.
grama 10Icrlegi" Si!'Jlaldrio: relo Senado Fedeml:Dr. Agaeiel da Sil-
'11Maia. Diretor_Geral. pelo Inll:riegis: Senador EIl'aim Moroi.•. pela
~~I:oi~~~:i~;mnra MlInici""I~;~IQJ!y1onte/AL~Vereador Ciçcro

ESPÉCIE: Con\-cnio n' :AL-2707S12005- MODALIDADE: Ine~igi-
bilidade. OIlJETO: ESlabckecr e regular a [>lII1icipaçiloda C~so Le-
gi.lati,'a no Progromn Illlcrlegis. eonfo,:",e o. lermos do ContraiO de
Cmpr61imo. celebrndo enlre a REPUIlLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA;..lCO INTERAMERICANO DE D[SENVOLV1-
MENTO - BlO, ASSINATURA: 7111-'1005. VIGENCIA: A c<lntar dI!
dala. de O-"inatllra. com vib"ência C<juivalente ã duração do Programa
Imerlegis. Signmãrio: pelo Scnndo Fcdeml:Dr. Agaciel da Sil"3 Maia.
Oiretor-Gerol. pelo 100erJegi.: Senador Efmim Morais, pela Cootra_
tad.., Oimara Municipal de Boca da MalnlAL _ Verewora Maria
NtI:t.a"l Mayf1ll1 Tenório

ESPÉCIE: Corl\'~nio n' :AL.27011l2006- MODALIDADE: Inexigi-
hilidade. OBJETO: Esutocleecr e regular o p:micipaçilo da Ca.<lll.o:--
gislati •.a no Progmma Interlegis, eoofo,:",e os temlrlS do Comrnlo de
Empréslimo. eelebrndo entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
J3RASIL. e o BASCO I;..lTERAMF::RICANO DE DESENVOLVI_
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 3/512006. VIGÊNCIA: A eomar da
dala de assiMt",a. eom ,.igen"ia equiHleolc â d""'çào do Programa
In'crlesi,. Signotârio: pelo Senado Federal;Or. Agaeio! da Si1\-:,Maia.
Diretor.Geral. pelo Inleri"llis: Scnodor Er",im Morai>. pcb Conlra.
toda: Câmarn M"nicfpal de Campo GrnodelAL. Vereador Aleoldo da
Silva.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco.lnteramericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Cor'lforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimerito - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Belo Monte
Rua do Comércio, s/n°
Belo Monte - AL
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DESTINATÀRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
NOMEOUI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) , , , , ,
ENDERE

Presidente da Câmara Municipal de Belo Monte
, Rua do Comércio, s/no , , , ,

CEPI COD Belo Monte - AL 'Ais I PAYS

57435-000
I ' , , ,

E 'lA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ

~IORITARIA I PRIORITAIRE

"s
:::GURADO I VALEUR DÉCLARÉ

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 1

I

I

114x 186mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BU~U ATION

'~~~
(I ""O, .~~) ..••.

, • :11:1(_. -,",~
" ' :"" . I,.,:,a / J
\. . w,. ,/

.••.., :."

oASSINATUt-... _

NOME LEGlvEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

DATE DE UVRAT10N

~t2IJQb

_vt
RUBRICAEMAT.DO EMPREGADOI

S
- ~ ~,.tm"

SIGNATUREDEL'AGEN7JoáO :- -t.~'~,j"""

Cartel,O /,-'5 Mal 8026 ;~3!i~ .

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE R . OU iJÀNS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16
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TENTATIVAS DE ENTREGAJ'TENTATIVES DE LIVRAISON
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BRASIL
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MÁRCIO SAMPAIO u:Ao MARQUES
Diretor da Secretaria Especiai dOilnt(;rJegi~
Av.:N2 - Anexo "f"
Sel~ado Federa:
70.'165-900 - Bm,ilia - DF
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•CORREIO(BRESll
DATA DE P STAGEM I DATE DE DÊPóT
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